
MUNICíPIO DE SOBRAL

Cíirnora M unicipal de Sobrul

PORTARTA No 100il2025

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sobral, no uso das
atribuições legais que lhe confere o Art. 19 Parágrafo Único, inciso XXX do
Regimento lnterno da Câmara Municipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da Lei
Orgânica do Município, combinados com a Lei Municipal no 2562, de 09 de
janeiro de 2025, CONCEDE: Função Comissionada 2 (FCz), ao(a) servidor(a)
EMANOEL VIANA LIBERATO, prevista em Lei Municipal no 2562, de 09 de
janeiro de 2025, publicada em 09 de janeiro de 2025.

PAçO DA CÂltiARA IUIUNICIPAL DE SOBRAL, em 13 de fevereiro
de 2025

JUNIOR
PRESIDENTE

Plenário: Praça Dom Jerônimo, S/N - Centro - CEP:62.010-390
Anexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua Conselheiro Bodrigues Junior, S/N - CEP: 62.010-445 - Fax: (88) 3677.7641 - Fone: (88) 3677.76A0

wlçw.camarasobral. ce. gov. br


